
INDICAÇÃO Nº 
436
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a duplicação da Rodovia Raposo Tavares entre os municípios de Sorocaba e São Roque/SP.  

JUSTIFICATIVA

 

 A rodovia Raposo Tavares é uma das mais importantes ligações na comunicação entre a Baixada Santista, a Grande São Paulo e a região Sudoeste do Estado de São Paulo, cumprindo também conexão estratégica com o Sul do Brasil e os países do Mercosul. A rodovia possui relevante importância para as cidades que ela atravessa ou que estão no seu raio de influência – entre elas, Sorocaba, Votorantin, Alumínio, Mairinque, São Roque, Ibiúna, Piedade. Com esse perfil, a movimentação de caminhões e carretas em meio a ônibus de passageiros, motos e automóveis é intensa na rodovia. Tudo gera atividade social e econômica imprescindível para o desenvolvimento regional, mas também alimenta as estatísticas de acidentes que tiram vidas e deixam famílias enlutadas. Por isso, faz-se necessária a duplicação da rodovia também no trecho entre Sorocaba e São Roque para que o desenvolvimento representado pela rodovia aconteça com segurança e responsabilidade.


           Diante do exposto, solicitamos dos nobres pares aprovação da presente indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Cezar
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